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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Seguros e Resseguros em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e 
Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
______________________________________ 
 
Susep estabelece normas comple-
mentares de processo sancionador 
 
■A Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP) editou a Circular nº 
645, de 18 de outubro de 2021, que es-
tabelece normas complementares 
sobre a instauração do Processo Ad-
ministrativo Sancionador (PAS) na 

Susep e regulamenta as infrações 
graves, para fins de aplicação das 
penas de suspensão do exercício de 
atividade, de suspensão do exercício 
de profissão ou de inabilitação. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 20.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
Contratações de seguros por meio de 
apólices coletivas - Responsabilida-
des e obrigações 
 
■A Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP) divulgou a Consulta 
Pública nº 35 de 2021, que dispõe so-
bre estipulação de seguros, respon-
sabilidades e obrigações de estipu-
lantes e sociedades seguradoras em 
contratações de seguros por meio de 
apólices coletivas. 
 
A íntegra pode ser consultada aqui 
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3 

 

Seguros coletivo, individual, habitaci-
onal e microsseguros – Informações 
complementares 
 

■A Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP) divulgou a Consulta 
Pública nº 36 de 2021, que dispõe so-
bre informações complementares 
para os seguros dos grupos de ra-
mos pessoas coletivo e pessoas indi-
vidual estruturados em regime finan-
ceiro de repartição simples. 
 
Além disso, trata também de infor-
mações complementares para os se-
guros do grupo de ramos habitacio-
nal e de ramos de microsseguros. 
 
A íntegra pode ser consultada aqui 
 
2. Temas em Destaque 
______________________________________ 
 
■Susep divulga projetos seleciona-
dos para segunda edição do Sandbox 
Regulatório 
 
A Superintendência de Seguros Pri-
vados (Susep) divulgou os projetos 
selecionados para participar da se-
gunda edição do Sandbox Regulató-
rio. A partir de agora, as empresas 
iniciarão o processo de autorização 
para poderem atuar, por até três 
anos, com menor custo regulatório e 
mais flexibilidade para inovar. Foram 
selecionados 21 projetos voltados à 
inovação no setor de seguros. 

O Sandbox Regulatório é um ambi-
ente experimental constituído com 
condições especiais, limitadas e ex-
clusivas, e busca reduzir barreiras a 
novos entrantes. O ambiente tem 
como objetivo reduzir os custos e fa-
cilitar os processos para os consu-
midores, com foco na melhoria da 
experiência do usuário. 
 
No ano passado, na primeira edição 
do Sandbox, foram selecionados 11 
projetos inovadores, dos quais qua-
tro já estão em operação. 
 
Rafael Scherre, diretor técnico da 
autarquia, explica que uma das prin-
cipais ações da Susep dentro da 
construção do novo marco regulató-
rio do setor de seguros é a redução 
de barreiras à entrada, o que au-
menta a concorrência e cria um am-
biente mais favorável à inovação.  
 
“O Sandbox Regulatório é uma inicia-
tiva fundamental nesse contexto. Es-
peramos resultados que beneficiem 
diretamente a vida dos consumido-
res, com produtos e serviços mais 
simples, de fácil uso e mais intensi-
vos em tecnologia”, afirma. 
 
Novos produtos e serviços 
 
Scherre ressalta que foram selecio-
nadas propostas de modelos de ne-
gócios com várias características 
aderentes ao ambiente regulatório 

http://www.susep.gov.br/setores-susep/seger/minuta-de-circular-cp-no-36.pdf
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experimental e que vão ao encontro 
do seu efetivo objetivo, que é possi-
bilitar, sob a supervisão da Susep, a 
introdução de novos serviços, novas 
formas de prestar serviços tradicio-
nais no mercado de seguros ou no-
vos produtos, sempre com foco no 
benefício ao consumidor e sua expe-
riência com seguros e, dessa forma, 
aumentar sua cobertura e a penetra-
ção no país. 
 
Os projetos incluem a oferta de se-
guros em formato pay-per-use e co-
berturas intermitentes não só para 
proteção de automóveis, mas tam-
bém para proteção residencial e para 
a prática de esportes. Há também 
propostas que atendem, em formatos 
inovadores, demandas reprimidas de 
mercado como seguros agrícolas pa-
ramétricos e com uso de tecnologias 
avançadas para monitoramento e re-
gulação de sinistros, focados na in-
clusão de produtores rurais de pe-
queno e médio porte; microsseguros 
de danos; seguros para caminhões; 
seguros de fiança locatícia em for-
matos simples e inéditos; seguros 
para passageiros que busquem redu-
zir perdas com cancelamento e re-
marcação de passagens aéreas e ho-
téis. 
 
Os projetos selecionados trazem no-
vidades para o mercado. Além da 
customização das coberturas, segu-
ros intermitentes e a cobrança de 

prêmios considerando o perfil do se-
gurado, os projetos fazem uso de 
tecnologias como telemetria, geolo-
calização e imagens de satélite para 
melhorar a cobertura e a regulação 
dos sinistros. As propostas incluem 
ainda produtos alinhados a tendên-
cias como o trabalho em regime 
de home office e iniciativas ASG 
(Ambiental, Social e Governança) 
como estratégia.  
 
As seguradoras que entrarão em 
operação a partir dos projetos sele-
cionados terão autorização temporá-
ria para atuação por até três anos 
dentro do modelo Sandbox.  
 
Clique aqui, e confira a lista dos par-
ticipantes selecionados. 
 
A publicação da Lei Complementar nº 
182, de 2021 foi um incentivo adicional 
à utilização do Sandbox Regulatório 
como instrumento de fomento à ex-
perimentação de modelos de negó-
cios inovadores e novas tecnologias, 
com acompanhamento do regulador.  
 
Nesse sentido, “trata-se de um ambi-
ente experimental que servirá tam-
bém à própria inovação regulatória, 
em razão das flexibilizações ineren-
tes ao modelo de operação das novas 
empresas, que oferecem uma expe-
riência totalmente digital, com o uso 
de várias tecnologias para simplificar 

http://novosite.susep.gov.br/noticias/susep-divulga-projetos-selecionados-para-segunda-edicao-do-sandbox-regulatorio/
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o uso e melhorar a jornada dos segu-
rados”, destaca Andrés Côrtes, ges-
tor do projeto estratégico Sand-
box na Susep. 
 
Além de permitir a introdução de 
produtos e processos inovadores no 
mercado de seguros brasileiro, 
o Sandbox Regulatório é, também, 
uma oportunidade de aprendizado 
para o órgão regulador. 
 
SUSEP em 25.10.2021. 

 

■Seguros iniciam o segundo semes-
tre com crescimento acumulado de 
16,8% 

O setor de seguros apresentou evo-
lução positiva de 16,8%, abrangendo 
todos os ramos de janeiro a julho do 
ano se comparado ao mesmo período 
de 2020. “Demonstra consistência do 
crescimento setorial”, afirma o Pre-
sidente da Confederação Nacional 
das Seguradoras - CNseg, Marcio 
Coriolano, em seu editorial da nova 
edição da Conjuntura CNseg (nº 53).  

Um dos destaques é o segmento de 
Cobertura de Pessoas com cresci-
mento de 19,3% e que apresenta van-
tagem na liderança comparativa-
mente ao segmento de Danos e Res-
ponsabilidades, agora com mais do 
dobro da arrecadação acumulada no 
ano (R$ 109,0 bilhões versus R$ 49,9 
bilhões). 

De janeiro a julho 2021 em relação 
aos sete primeiros meses de 2020, os 
segmentos de Danos & Responsabi-
lidades registraram aumento de 
14,5% e Capitalização de 7,4%.  “Esse 
desempenho setorial no acumulado 
do ano até julho, comparado com o 
mesmo período de 2020 (16,8%), foi 
superior ao de outros setores de ati-
vidade econômica conforme as re-
centes Pesquisas Mensais do IBGE 
para julho. A indústria evoluiu 10,9%, 
o comércio 6,6% e os serviços – in-
cluídos os seguros, avançaram 10,7%.  

O efeito precaucional contra riscos 
continua despertando maior inte-
resse por ramos de seguros com co-
berturas diretamente correlaciona-
das à proteção de patrimônios e tam-
bém de pecúlios e rendas para a fa-
mília”, avalia Marcio Coriolano. 

Segundo Coriolano, os dados dos 
sete primeiros meses do ano repeti-
ram a tendência já verificada no se-
mestre. “Há forte aumento das recei-
tas, mesmo contra uma base cres-
centemente aumentada pela recupe-
ração observada no ano passado a 
partir de junho. Da mesma forma, 
permanece grande a influência dos 
planos de acumulação VGBL, que 
cresceram 23,2%. A arrecadação glo-
bal foi de R$ 172,6 bilhões, sem saúde 
e sem DPVAT”, afirma.  

https://cnseg.org.br/publicacoes/conjuntura-cnseg.html
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O Presidente da CNseg avalia que, em 
termos agregados, o setor de segu-
ros, atualmente, está R$ 5,9 bilhões 
acima, em termos absolutos, da ar-
recadação dos últimos sete meses de 
2019 anteriores ao surgimento da 
pandemia no Brasil. Para ele, consi-
derando os resultados dos próximos 
meses de 2021 – agosto a dezembro, 
o desempenho dos agregados da 
economia brasileira não parece com-
prometer o ritmo de recuperação de 
ramos atingidos mais fortemente 
pela pandemia. “Embora projeções 
firmes dependam do já progressivo 
retorno à vida em ambientes fora do 
domicílio, da estabilidade política e, 
agora, do comportamento futuro da 
inflação”, destaca. 

A taxa de crescimento anualizada - 
até julho 2021 / até julho 2020 – evo-
luiu 11,9%. Na comparação entre julho 
contra o mesmo mês do ano anterior, 
que ameniza sazonalidades, a taxa de 
progresso dos negócios também vem 
reduzindo à medida que aumenta a 
recuperação observada no ano pas-
sado, desta vez tendo sido (junho 
contra junho) de 3,2%, após cresci-
mentos de dois dígitos observados 
em meses anteriores. Os destaques 
devem ser conferidos a ramos de 
maior densidade setorial em volume 
de negócios. São eles: Planos de Vida 
Risco, representatividade de 25% e 
taxa de 6,3%; Automóvel, 43% e cres-
cimento de 5,4%; Patrimonial, 20% e 

taxa de 11,6%; Rural, 12% e taxa de 
45%; Habitacional, 5% e taxa de 10,4%; 
Transportes, 4% e taxa de 22,5% e 
Responsabilidade Civil, representati-
vidade de 3% e taxa de 19,6%. 

CNseg em 06.10.2021. 
 
■Susep inicia consulta pública sobre 
funcionamento das Sociedades Inici-
adoras de Serviço de Seguro no âm-
bito do Open Insurance 
 
A Superintendência de Seguros Pri-
vados (Susep) iniciou consulta pú-
blica para tratar do credenciamento e 
funcionamento das Sociedades Inici-
adoras de Serviço de Seguro (SISS) 
no âmbito do Sistema de Seguros 
Aberto, o Open Insurance. O objetivo 
da consulta pública, que permanece 
aberta até o final do mês, é ampliar 
as possibilidades de participação da 
sociedade e do mercado na estrutu-
ração dos modelos de atuação dentro 
do Open Insurance. 
 
No modelo proposto, as seguradoras 
poderão exercer algumas atividades 
oferecidas pela SISS e também cons-
tituir empresa tendo como propósito 
específico o exercício dessas ativida-
des de iniciação de serviços. Os cor-
retores e corretoras de seguros tam-
bém poderão constituir ou se trans-
formar em iniciadoras, na medida em 
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que atendam aos requisitos de capi-
tal e segurança cibernética, entre ou-
tros estabelecidos na resolução. 
 
Em complementação à Resolução 
CNSP nº 415, de 2021, a minuta colo-
cada em consulta pública indica que 
as Sociedades Iniciadoras, como par-
ticipantes de forma obrigatória 
no Open Insurance, devem ser cre-
denciadas pela Susep e constituídas 
sob a forma de sociedade anônima.  
 
Adicionalmente, deverão ter a pres-
tação de serviço de iniciação de mo-
vimentação no Open Insurance como 
objeto social exclusivo ou ser uma 
instituição iniciadora de transação de 
pagamento devidamente autorizada, 
nos termos da regulamentação 
do Open Banking. 
 
A proposta considera ainda que o 
chamado serviço de iniciação de mo-
vimentação é destinado à experiência 
do cliente e deve ser ordenado pelo 
cliente. Isso inclui a iniciação de pro-
cedimentos relacionados à contrata-
ção de seguro, de plano de previdên-
cia complementar aberta ou de título 
de capitalização, endosso, resgate ou 
portabilidade de plano de previdência 
ou de capitalização, pagamento de 
sorteio, aviso de sinistro, entre ou-
tros. 
 

“As SISS funcionarão como elemento 
adicional a contribuir para a expan-
são e ganho de eficiência do mercado 
de seguros. As SISS também acres-
centarão conveniência e valor à ex-
periência do consumidor de seguros, 
a partir do conhecimento de seus da-
dos históricos. Tudo baseado no em-
prego intensivo de tecnologia, inova-
ção e, claro, no conhecimento cir-
cunstanciado – e consentido – de 
seus dados”, explica o Diretor da Su-
sep, Vinícius Brandi. 
 
As Sociedades Iniciadoras deverão 
ter requisitos financeiros como um 
patrimônio líquido superior a um mi-
lhão de reais, seguir regras de go-
vernança, de sigilo de dados e infor-
mações, além de segurança ciberné-
tica, semelhantes às exigidas para as 
sociedades seguradoras e atreladas 
à Lei Geral de Proteção de Dados, as-
sim como, cumprir exigências espe-
cíficas de conduta quanto ao relacio-
namento com os clientes. 
 
A norma estabelece sanções e pena-
lidades para hipóteses de descum-
primento das regras do Open Insu-
rance pelas Sociedades Iniciadoras, 
com a previsão de multas que podem 
chegar a R$ 600.000,00 por infração. 
 
A superintendente da Susep, Solange 
Vieira, acredita que as mudanças tra-
rão grandes vantagens aos diversos 
atores do mercado: seguradoras, 
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corretores e consumidor. “A SISS 
aparece no ambiente Open como um 
prestador de serviço que, há muito, 
vem sendo utilizado pelo mercado de 
seguros – as Insurtechs. A grande di-
ferença é que a SISS é obrigada a 
operar em um ambiente “aberto” e in-
terligar todos os atores, sem restri-
ções ou escolhas”, explica. 
 
No ambiente Open todas as segura-
doras que desejarem poderão apre-
sentar seus preços a partir das infor-
mações autorizadas pelo cliente, as 
quais poderão contar com dados tra-
zidos da plataforma integrada 
do Open Finance. 
 
Open Insurance 
 

O Open Insurance consiste basica-
mente em um ambiente que possibi-
lita o compartilhamento padronizado 
de dados e serviços por meio de 
abertura e integração de sistemas. A 
operacionalização deste comparti-
lhamento é atingida por meio do es-
tabelecimento de padrões tecnológi-
cos. O compartilhamento tem como 
objetivo ser totalmente voltado para 
atender os interesses do consumidor 
de forma segura, ágil, precisa, trans-
parente e conveniente, respeitando a 
privacidade dos dados e, acima de 
tudo, a vontade expressa e inequí-
voca do cliente. 
 
 

Sua estruturação veio concomitante 
aos avanços do Open Banking e es-
pera-se que até o final de 2022 
o Open Banking e o Open Insu-
rance se integrem em um modelo 
de Open Finance, propiciando ao con-
sumidor condições mais favoráveis 
de inclusão social, através do maior 
acesso aos produtos financeiros dis-
poníveis no mercado, sejam eles 
bancários ou de seguro. 
 
Cabe destacar que um dos grandes 
objetivos do Open Finance no país é a 
promoção da cidadania financeira, 
por meio da ampliação do alcance de 
serviços financeiros e securitários, 
atingindo o maior número possível de 
pessoas, e desta forma, impulsio-
nando o desenvolvimento social do 
país. “É importante lembrar que se-
guro é proteção e queremos que to-
dos os cidadãos possam ter seu se-
guro.”, destaca Solange Vieira. 
 
Acesse a consulta aqui. 
 
 
SUSEP em 01.10.2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.susep.gov.br/menu/atos-normativos/normas-em-consulta-publica#andamento
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3. Julgamento Relevante 
______________________________________ 
 
Contrato de seguro - Cláusula que 
prevê a cobertura adicional de invali-
dez funcional permanente total por 
doença (IFPD) – Legalidade 
 
■O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), Segunda Seção, por unanimi-
dade, entendeu que não é ilegal ou 
abusiva a cláusula que prevê a co-
bertura adicional de invalidez funcio-
nal permanente total por doença 
(IFPD) em contrato de seguro de vida 
em grupo, condicionando o paga-
mento da indenização securitária à 
perda da existência independente do 
segurado, comprovada por declara-
ção médica. 

Cinge-se a controvérsia a verificar a 
legalidade da cláusula que prevê a 
cobertura adicional de invalidez fun-
cional permanente total por doença 
(IFPD ou IPD-F) em contrato de se-
guro de vida em grupo, condicio-
nando o pagamento da indenização 
securitária à perda da existência in-
dependente do segurado. 

Na Invalidez Funcional Permanente 
Total por Doença (IFPD), a garantia 
do pagamento da indenização é no 
caso de invalidez consequente de do-
ença que cause a perda da existência 
independente do segurado, ocorrida 
quando o quadro clínico incapaci-

tante inviabilizar de forma irreversí-
vel o pleno exercício das suas rela-
ções autonômicas (art. 17 da Circular 
SUSEP nº 302/2005). 

Na cobertura de Invalidez Laborativa 
Permanente Total por Doença (ILPD), 
há a garantia do pagamento de inde-
nização em caso de incapacidade 
profissional, permanente e total, 
consequente de doença para a qual 
não se pode esperar recuperação ou 
reabilitação com os recursos tera-
pêuticos disponíveis no momento de 
sua constatação, para a atividade la-
borativa principal do segurado (art. 
15 da Circular SUSEP nº 302/2005). 

A garantia de invalidez funcional não 
tem nenhuma vinculação com a inca-
pacidade profissional, podendo in-
clusive ser contratada como uma an-
tecipação da cobertura básica de 
morte. 

Embora a cobertura IFPD (invalidez 
funcional) seja mais restritiva que a 
cobertura ILPD (invalidez profissio-
nal ou laboral), não há falar em sua 
abusividade ou ilegalidade, tampouco 
em ofensa aos princípios da boa-fé 
objetiva e da equidade, não se cons-
tatando também nenhuma vantagem 
exagerada da seguradora em detri-
mento do consumidor. 
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Nesse contexto, os produtos exis-
tentes no mercado securitário de-
vem ser disponibilizados com o de-
vido esclarecimento, isto é, ser 
oferecidos com informações cla-
ras acerca do tipo de cobertura a 
ser contratada e suas consequên-
cias, de modo a não induzir o pro-
ponente em erro. 

No que tange à comprovação da 
natureza e da extensão da incapa-
cidade para fins securitários, o 
simples fato de o segurado ter sido 
aposentado pelo INSS por invalidez 
permanente não confere a ele o di-
reito automático de receber inde-
nização de seguro contratado com 
empresa privada, sendo impres-
cindível a realização de perícia 
médica para atestar o grau de in-
capacidade e o correto enquadra-
mento na cobertura contratada. 

Com efeito, ainda que o contrato de 
seguro preveja cobertura para in-
capacidade por doença ou por aci-
dente, se existir controvérsia 
quanto à natureza (temporária ou 
permanente) e à extensão (total, 
funcional ou parcial) da invalidez 
sustentada pelo segurado, é de ri-
gor a produção de prova pericial 
médica, sob pena de caracteriza-
ção de cerceamento de defesa. 

 

Isso porque a concessão de apo-
sentadoria por invalidez pelo INSS 
não induz presunção absoluta da 
incapacidade total do segurado, não 
podendo, dessa forma, vincular ou 
obrigar as seguradoras privadas.  

Como cediço, a autarquia previden-
ciária afere apenas a incapacidade 
profissional ou laborativa, de modo 
que a aposentadoria por invalidez 
não é apta a demonstrar a ocorrên-
cia de riscos securitários diversos, 
como as incapacidades parcial, 
temporária ou funcional. 

REsp. nº 1.867.199. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


